
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

Aprova o Plano Nacional de
Educação  para  o  decênio
2024-2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

 

Art. 1º O Objetivo 5 do Anexo do Objetivos, Metas e Estratégias do
Projeto de Lei 2614/2024, que aprova o Plano Nacional de Educação
para  o  decênio  2024-2034  passa  a  vigorar  acrescido  da  seguinte
Estratégia 5.20:

"................................................................................................
.....................................

Estratégia  5.20.  Desenvolver  e  disponibilizar,  em  regime  de
colaboração, metodologias e materiais de apoio para programas de
tutoria e acompanhamento pedagógico individualizado, com foco em
Língua Portuguesa e Matemática, adaptáveis aos diferentes contextos
escolares e às necessidades de aprendizagem dos estudantes."

 JUSTIFICAÇÃO 

A  implementação  eficaz  de  políticas  de  acompanhamento
individualizado  requer  metodologias  e  materiais  adequados.  Esta
estratégia visa garantir que as escolas e os profissionais envolvidos
tenham acesso a recursos de qualidade para apoiar os estudantes
com defasagens, especialmente em leitura e matemática.

Ao  prover  ferramentas  pedagógicas  consistentes  e  adaptáveis,  a
estratégia fortalece a capacidade do sistema de ensino de oferecer
suporte personalizado, contribuindo para a superação das dificuldades
de aprendizagem e para a promoção da equidade educacional.

Sala das Comissões,     de          de 2025

*C
D2

53
58

93
15

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253589315700

EM
C 

n.
34

7/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

5 
11

:0
0:

33
.9

50
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

34
7/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 P
L 

26
14

/2
02

4



Deputado Diego Garcia

REPUBLICANOS/PR

*C
D2

53
58

93
15

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253589315700

EM
C 

n.
34

7/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

5 
11

:0
0:

33
.9

50
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

34
7/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 P
L 

26
14

/2
02

4


